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    TÍTULO 1




    Teoria Geral sobre Plano Diretor




    O Plano Diretor é o alicerce da política urbana, estabelecendo diretrizes que orientam o uso e ocupação do solo, o parcelamento urbano, o controle do crescimento das cidades e o desenvolvimento econômico sustentável. Ele atua para transformar a realidade presente e promover uma melhor qualidade de vida para a população, garantindo que as cidades sejam mais inclusivas, ordenadas e sustentáveis.




    Na obra clássica Direito Municipal Brasileiro, explica Hely Lopes Meirelles que toda cidade há que ser planejada: a cidade nova, para sua formação; a cidade implantada, para sua expansão; a cidade velha, para sua renovação. Mas não só o perímetro urbano exige planejamento, como também as áreas de expansão urbana e seus arredores, para que a cidade não venha a ser prejudicada no seu desenvolvimento e na sua funcionalidade pelos futuros núcleos urbanos que tendem a se formar em sua periferia1.




    Com base no artigo 174 da Constituição Federal, o Poder Público tem o papel de agente normativo e regulador da atividade econômica, exercendo “funções de fiscalização, incentivo e planejamento”. Quando se trata de política urbana, essa função regulatória é atribuída ao Município por meio do Plano Diretor, conforme o artigo 182 da Constituição Federal, que outorga ao Município a competência para elaborá-lo e implementá-lo.




    O Plano Diretor vai além de um simples instrumento de planejamento urbano. Ele é o instrumento obrigatório que permite ao Município intervir na gestão e organização do território urbano, com o objetivo de garantir que a propriedade tenha uma função social, conforme descrito nos parágrafos 2º e 4º do artigo 182 da Constituição Federal. Este é um ponto fundamental, pois define que o uso da terra urbana não pode se basear apenas nos interesses privados, mas deve considerar as necessidades coletivas e a promoção do bem-estar da população.




    Além disse, o Plano Diretor é um dos instrumentos da política urbana, previsto como meio de planejamento municipal pelo artigo 4º, da Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade). Esse diploma legal complementa a Constituição ao definir o Plano Diretor como o principal mecanismo de planejamento municipal para garantir o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade. Ele estabelece que a cidade deve proporcionar à população o exercício de direitos básicos, como moradia, transporte, saúde, educação, lazer, saneamento e trabalho.




    Uma característica essencial do Plano Diretor é que ele não é um plano indicativo, voltado apenas a orientar o Poder Público. Pelo contrário, ele é um plano imperativo, cujas normas e diretrizes são impositivas para a coletividade, estabelecendo obrigações que devem ser cumpridas tanto pelo Poder Público quanto por agentes privados. Dessa forma, ele cria um conjunto de normas de conduta que todos os envolvidos no uso do solo urbano devem respeitar. O Plano Diretor é, desse modo, um reflexo do Estado Democrático de Direito, no qual os administrados e os administradores estão submetidos ao império da lei.




    Hely Lopes Meirelles ensina que o Plano Diretor não é estático, é dinâmico e evolutivo. Na fixação dos objetivos e na orientação do desenvolvimento do Município é a lei suprema e geral que estabelece as prioridades nas realizações do governo local, conduz e ordena o crescimento da cidade, disciplina e controla as atividades urbanas em benefício do bem-estar social2.




    Por meio do Plano Diretor, o Administrador Público pode planejar e implementar ações que transformem a realidade do Município, ajustando seu crescimento às demandas da população e às diretrizes estabelecidas na legislação federal e local.




    O artigo 30, VIII, da Constituição Federal, atribui aos Municípios a competência para promover o ordenamento adequado do território, utilizando o planejamento urbano como um mecanismo técnico para atingir o desenvolvimento econômico e social. Isso inclui o controle do uso do solo, o parcelamento, a ocupação urbana e a gestão ambiental.




    O Supremo Tribunal Federal (STF) reconhece a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e instituir o Plano Diretor, pois a Constituição Federal “conferiu protagonismo aos Municípios na concepção e execução dessas políticas públicas”:




    A Constituição, em matéria de Direito Urbanístico, embora prevista a competência material da União para a edição de diretrizes para o desenvolvimento urbano (art. 21, XX, da CF) e regras gerais sobre direito urbanístico (art. 24, I, c/c § 1º, da CF), conferiu protagonismo aos Municípios na concepção e execução dessas políticas públicas (art. 30, I e VIII, c/c art. 182, da CF), como previsto na Lei Federal 10.257/2001, ao atribuir aos Poderes Públicos municipais a edição dos planos diretores, como instrumentos de política urbana3.




    




    

      

        	1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Editora Malheiros, 2006, pág. 538.





        	2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Editora Malheiros, 2006, pág. 107.





        	3 ADI 5.696, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 25-10-2019, P, DJE de 11-11-2019.



      


    


  




  

    CAPÍTULO 1




    Conceito de Plano Diretor




    Segundo Hely Lopes Meirelles o Plano Diretor é o complexo de normas legais e diretrizes técnicas para o desenvolvimento global e constante do Município, sob os aspectos físico, social, econômico e administrativo, desejado pela comunidade local. Deve ser a expressão das aspirações dos munícipes quanto ao progresso do território municipal no seu conjunto cidade/campo. É o instrumento técnico-legal definidor dos objetivos de cada municipalidade, e por isso mesmo com supremacia sobre os outros, para orientar toda atividade da Administração e dos administrados nas realizações públicas e particulares que interessem ou afetem a coletividade4.




    Toshio Mukai conceitua Plano Diretor como o instrumento legal que visa propiciar o desenvolvimento urbano do Município (da cidade), fixando diretrizes objetivas (metas), programas ou projetos para tanto, em um horizonte de tempo determinado. Esses elementos do plano são voltados para os seguintes conteúdos, que ele deverá consignar e abranger: aspectos administrativo-financeiros, sociais, econômicos, urbanísticos (de ordenação do território, por meio da disciplina dos usos, ocupações, parcelamentos e zoneamento do solo urbano) e ambientais5.




    Para Celso Antônio Pacheco Fiorillo, o Plano Diretor, conforme clara determinação constitucional (artigo 182, §1º, da Carta Magna), é o instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana no âmbito do meio ambiente artificial. A propriedade urbana cumprirá sua função social quando atender às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no Plano Diretor (artigo 182, §2º, da Constituição Federal) - logo, o regime da propriedade urbana passa a ter identidade jurídica com os preceitos estabelecidos em lei pelo denominado Plano Diretor. Referido instrumento constitucional, apontado no Estatuto da Cidade como instrumento de planejamento municipal (artigo 4º, III, a), tem diretrizes, conteúdo e forma descritos em lei (artigos 2º, 39 a 42 do Estatuto da Cidade) e faz parte do denominado processo de planejamento municipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual - leis de iniciativa do Poder Executivo previstas no artigo 165 da Constituição Federal - incorporar as diretrizes e prioridades nele contidas (artigo 40, §1º, do Estatuto da Cidade)6.




    Estabelece o artigo 182, §1º, da Constituição Federal que o Plano Diretor “é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana”. Essa definição de Plano Diretor é reafirmada no artigo 40, caput, da Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade).




    O termo “plano” pode ser entendido como um conjunto de ações ou diretrizes organizadas com o objetivo de alcançar metas ou resolver problemas em diferentes contextos. Dependendo da área em que se aplica, “plano” pode ter significados específicos: plano de negócios, plano de saúde, plano urbanístico. Tem como sinônimo as palavras: projeto, esboço, proposta, estratégia, ideia, delineamento.




    A palavra “diretor” é empregada no sentido de “direção”, que significa orientação, caminho, diretriz, referência, instrução, norma, ordem. É um plano condutor, orientador, guia, regente, administrador. É o principal plano voltado as políticas públicas urbanas da cidade.




    O Plano Diretor é um “instrumento” no sentido de ser o documento e o meio pelo qual o Poder Público Municipal (Executivo e Legislativo) definem as diretrizes da política urbana local.




    É “básico” por ser a ferramenta basilar, estrutural, indispensável e primordial para o desenvolvimento e expansão urbana da cidade.




    Previu o texto constitucional que é o “instrumento básico” da “política” de desenvolvimento e expansão urbana, por ser um conjunto de ideias, de pensamentos, princípios, doutrinas, conceitos, escolas e ideologias. A política orienta e estrutura as decisões que moldam o crescimento das cidades de maneira sustentável, equilibrada e inclusiva. Por meio de políticas urbanas, os governantes se articulam com demandas sociais, econômicas e ambientais, promovendo o bem-estar da população e garantindo que o desenvolvimento e a expansão urbana atendam à função social do território.




    É esse o objetivo constitucional do Plano Diretor: o “desenvolvimento” e a “expansão urbana” do Município. Esses dois termos adotados pelo legislador constituinte ao conceituar o Plano Diretor devem ser plenamente compreendidos para estabelecer o seu alcance.




    “Desenvolvimento” é empregado no sentido de progresso, evolução, avanço, incremento, aprimoramento ou otimização. Tem por escopo adicionar algo de melhor, prevendo no Plano Diretor medidas aperfeiçoando os bens, serviços, equipamentos e estrutura geral de urbanização da cidade, constituída da infraestrutura de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, drenagem das águas pluviais, energia domiciliar, iluminação pública e pavimentação.




    Por fim, o termo “expansão urbana” significa o processo físico e funcional de crescimento da cidade para áreas anteriormente não urbanizadas, seja dentro ou fora do perímetro urbano existente. A expansão urbana envolve a transformação do uso do solo para atender a novas demandas por habitação, comércio, serviços ou infraestrutura.




    1.1 Diferença de Plano Diretor e Plano de Governo




    O Plano Diretor é um instrumento técnico e legal de longo prazo, voltado ao desenvolvimento urbano e à organização territorial do Município, com foco no uso do solo e infraestrutura. Ele visa garantir um crescimento ordenado e sustentável, com a participação popular e a regulamentação legal. O Plano de Governo é uma proposta política de gestão pública que reflete as metas e compromissos do governante para o período de seu mandato. Ele é mais abrangente, envolvendo todas as áreas de atuação do governo, e tem caráter temporário, sendo revisado conforme as condições do mandato. Enquanto o Plano Diretor estabelece as bases para o crescimento urbano sustentável e a função social da propriedade, o Plano de Governo apresenta as ações práticas e políticas que um governante pretende implementar em sua gestão. Ambos são importantes, mas o primeiro tem um caráter mais técnico e normativo, enquanto o segundo é político e estratégico.




    O Plano Diretor tem natureza jurídica de planejamento urbanístico, enquanto o Plano de Governo é proposta política de gestão. O objetivo do Plano Diretor é ordenar o crescimento urbano e garantir a função social da cidade. O Plano de Governo orienta as políticas de gestão durante o mandato do Prefeito. O Plano Diretor abrange o uso do solo, o zoneamento, a mobilidade e a infraestrutura, para um longo prazo, de 10 anos, enquanto o Plano de Governo abrange a saúde, a educação, a segurança, a economia, a infraestrutura e as políticas sociais, pelo prazo de 4 anos, isto é, o tempo do mandato do Prefeito. O Plano Diretor é obrigatório, diversamente do Plano de Governo, que apenas faz parte da campanha eleitoral. O Plano Diretor tem força de lei, diversamente do Plano de Governo que é apenas uma declaração de intenções políticas. Por fim, o Plano Diretor exige participação popular através da realização de audiências públicas, ao contrário do Plano de Governo, que reflete apenas a visão do candidato, podendo ser revisto ao longo do mandato.




    1.2 Diferença entre Plano Diretor e Projeto Executivo




    O Plano Diretor é um instrumento de planejamento urbano cujo objetivo é orientar o desenvolvimento e a expansão da cidade de maneira racional e sustentável, garantindo o atendimento adequado das necessidades da comunidade. Diferente de um “Projeto Executivo”, o Plano Diretor não detalha obras ou serviços públicos através de desenhos, memoriais descritivos e especificações técnicas. Em vez disso, ele oferece diretrizes gerais e indicativas sobre o que a administração municipal pretende realizar no futuro.




    O Plano Diretor funciona como uma ferramenta de planejamento estratégico, para organizar o crescimento urbano e orientar as ações da administração municipal. Ele permite que os projetos executivos sejam elaborados com base em diretrizes gerais, garantindo que as necessidades da comunidade sejam atendidas de forma ordenada, eficiente e sustentável, sem que seja necessário detalhar, em seu escopo, todos os aspectos técnicos das obras ou serviços a serem implementados.




    1.2.1 Instrumento norteador




    O Plano Diretor tem uma função norteadora, ou seja, ele estabelece as metas e prioridades de desenvolvimento urbano que deverão guiar as ações da Prefeitura. Ele não especifica obras ou serviços de maneira detalhada, mas fornece um marco regulatório que permite à Administração Pública elaborar, quando necessário, projetos executivos mais específicos para obras e serviços, como: construções isoladas, planos setoriais de urbanização ou reurbanização, pavimentação ou recapeamento de sistemas viários, execução de redes de água e esgoto ou qualquer outro equipamento público de interesse social.




    1.2.2 Indicações gerais




    Em vez de exigir um nível elevado de detalhe técnico, o Plano Diretor fornece indicações gerais, como a localização aproximada das intervenções e as características estruturais ou operacionais dos empreendimentos planejados. Essas indicações servem para que, no momento apropriado, a Prefeitura possa elaborar projetos detalhados, incluindo estimativas de custos e especificações técnicas mais aprofundadas.




    Essas intervenções podem variar desde grandes obras que envolvem a reorganização urbana, até pequenos ajustes ou melhorias em sistemas já existentes. Assim, o Plano Diretor abrange uma ampla gama de atividades urbanas, sem se restringir a detalhes, focando nas diretrizes globais que permitirão o crescimento ordenado e sustentável da cidade.




    1.2.3 Futuro desenvolvimento




    O Plano Diretor está relacionado ao futuro desenvolvimento da cidade, ou seja, ele cria um plano de longo prazo para o uso do solo e os recursos da cidade. Isso inclui o planejamento de novas áreas urbanas, a renovação de áreas envelhecidas ou subutilizadas, e a criação de infraestruturas essenciais para a vida cotidiana dos cidadãos. Ele antecipa as demandas da comunidade e oferece um planejamento estratégico para atendê-las de maneira eficiente.




    1.3 Plano Diretor uno e integral




    O Plano Diretor, por sua natureza, é sempre uno e integral, ou seja, ele apresenta uma visão abrangente e coesa para o desenvolvimento urbano de uma cidade como um todo. Ele estabelece diretrizes gerais que norteiam o crescimento ordenado e sustentável, mas não se detém em detalhes específicos de obras ou intervenções. Em contrapartida, os planos de urbanização ou de reurbanização são múltiplos e setoriais, focando em áreas específicas e empreendimentos pontuais que, embora estejam subordinados às diretrizes gerais do Plano Diretor, possuem caráter mais específico e prático.




    1.3.1 Planos setoriais e de urbanização




    O Plano Diretor estabelece diretrizes amplas e de longo prazo para o desenvolvimento urbano, enquanto os planos setoriais de urbanização e reurbanização são mais focados e específicos, destinados à implementação prática de intervenções urbanas. Apesar de seguirem as orientações do Plano Diretor, esses planos setoriais possuem autonomia e podem ser contestados judicialmente se afetarem direitos individuais, especialmente no que tange à propriedade privada e seu uso.




    Os planos setoriais envolvem uma abordagem mais específica de desenvolvimento para determinados bairros, regiões ou setores da cidade. Esses planos podem dispor sobre: a) ampliação de bairros através de planos de expansão, visando o crescimento controlado e planejado das áreas urbanas; b) urbanização por loteamentos, que trata da formação de novos núcleos urbanos, estabelecendo critérios para a ocupação de áreas antes não urbanizadas; c) reurbanização de áreas envelhecidas, que busca a renovação de espaços urbanos que se tornaram impróprios para suas funções originais ou que necessitam de modernização para atender novas demandas.




    Esses procedimentos fazem parte de um planejamento urbano detalhado, mas são tratados de forma independente do Plano Diretor, na medida em que constituem atos administrativos concretos e autônomos.




    1.3.2 Independência dos planos setoriais




    Embora os planos de urbanização ou reurbanização sigam as diretrizes gerais estabelecidas pelo Plano Diretor, eles se tornam atos autônomos quando implementados pela Administração Pública. Eles possuem caráter próprio, inclusive jurídico, e podem ser aprovados através de decretos ou outras formas normativas.




    Mesmo quando aprovados por lei, esses planos podem ser questionados judicialmente, especialmente se afetarem direitos individuais, como o direito de propriedade. Caso uma intervenção urbana incidente sobre uma propriedade particular seja considerada “lesiva aos direitos individuais”, o proprietário pode buscar a impugnação judicial do ato antes mesmo que medidas expropriatórias sejam adotadas.




    1.3.3 Impugnação judicial e direitos individuais




    Se um plano setorial (urbanização ou reurbanização) resultar em um projeto que interfira em propriedades particulares, e caso essa intervenção ocorra sem o devido processo legal, ou de maneira que prejudique o direito de propriedade, o proprietário pode recorrer à justiça. Mesmo antes de ocorrer uma expropriação, que é o processo formal de desapropriação de um imóvel para fins de interesse público, o proprietário tem o direito de questionar judicialmente o ato administrativo que deu origem ao empreendimento, caso este atinja sua propriedade de maneira indevida ou sem a devida justificativa conforme as exigências legais.




    1.4 Função social da propriedade




    A função social da propriedade urbana é um conceito fundamental para garantir que o uso da terra urbana atenda ao bem-estar coletivo, contribuindo para a organização da cidade, a justiça social e o desenvolvimento econômico, conforme as diretrizes expressas no Plano Diretor e no Estatuto da Cidade7. Esse princípio busca assegurar que a propriedade não seja vista apenas como um direito individual absoluto, mas como um recurso que deve ser utilizado de maneira a beneficiar a sociedade como um todo.




    A função social da propriedade urbana exige que a propriedade seja utilizada de maneira que contribua para o desenvolvimento urbano equilibrado e sustentável, atendendo aos interesses da comunidade. O Plano Diretor define critérios específicos para verificar se a propriedade está cumprindo essa função social, estabelecendo normas condicionadoras que determinam como o direito de propriedade pode ser exercido dentro da cidade.




    Essas normas são essenciais para garantir que a propriedade não seja subutilizada ou mantida ociosa, algo que poderia prejudicar o desenvolvimento urbano. Para isso, o Plano Diretor identifica áreas urbanas subutilizadas ou não utilizadas, sujeitando essas propriedades a medidas corretivas como parcelamento ou edificação compulsórios, imposto progressivo sobre a propriedade e até mesmo desapropriação para fins de reforma urbana, conforme o disposto no § 4º do artigo 182 da Constituição Federal.




    1.4.1 Função social e ordenação urbana




    A propriedade urbana cumpre sua função social quando respeita as exigências de ordenamento urbano estabelecidas no Plano Diretor, ou seja, quando contribui para o desenvolvimento sustentável da cidade e para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. O uso da propriedade deve ser compatível com: a) preservação de áreas de interesse social e ambiental; b) uso eficiente dos recursos urbanos, como infraestrutura, transporte e saneamento; c) promoção de equilíbrio entre áreas residenciais, comerciais e de serviços, para atender às necessidades da comunidade.




    Assim, a função social da propriedade urbana é orientada por princípios que visam evitar a especulação imobiliária, o subaproveitamento dos terrenos e o uso inadequado dos recursos urbanos.




    1.4.2 Utilização econômica e produtiva




    Em uma primeira acepção, a função social é entendida como a necessidade de que a propriedade seja utilizada de forma economicamente produtiva, ou ao menos não possa ser usada de maneira que contrarie os interesses sociais. A propriedade deve ser aproveitada em seu potencial máximo para o benefício da coletividade, como: a) utilização de terrenos para construção de habitações ou áreas de interesse público; b) evitar que imóveis permaneçam subutilizados ou ociosos em áreas que poderiam ser urbanizadas.




    A ideia é que a propriedade deve canalizar seus recursos e potencialidades para o benefício da sociedade, ou seja, seu uso não deve ser exclusivamente determinado pelos interesses particulares do proprietário, mas também pelos interesses coletivos.




    1.4.3 Justiça social e acesso à propriedade




    A função social da propriedade não está limitada apenas ao aspecto produtivo. Ela também está vinculada a um projeto de justiça social, que visa uma sociedade mais igualitária e menos desigual, como é o caso do Brasil. Nesse contexto, a função social da propriedade tem um duplo objetivo: a) redistribuição de oportunidades, para assegurar que a propriedade e o seu uso possam ser meios para ampliar o acesso a recursos e oportunidades para todos os cidadãos, especialmente os mais vulneráveis; b) redução das desigualdades, pois a função social também busca combater a concentração excessiva de terras e propriedades nas mãos de poucos, promovendo o uso mais equitativo da terra e ampliando o acesso à moradia e aos meios de subsistência.




    Nesse sentido, a propriedade não deve ser utilizada apenas para maximizar lucros ou para a especulação, mas deve ter um papel social ao contribuir para a inclusão e o bem-estar da comunidade. Isso se aplica tanto ao uso da propriedade produtiva, como ao desenvolvimento de políticas habitacionais e urbanísticas que permitam o acesso à moradia digna.




    1.4.4 Função social na prática




    A função social da propriedade é concretizada através de uma série de instrumentos e políticas públicas previstas no Plano Diretor e no Estatuto da Cidade, como: a) parcelamento, edificação e utilização compulsórios, aplicado nas propriedades que permanecem ociosas ou subutilizadas, podendo o proprietário ser notificado pela Prefeitura para, obrigatoriamente, dividir o terreno em lotes, edificar ou dar utilidade ao imóvel; b) Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) progressivo no tempo, aplicado nas propriedades que não cumprem sua função social e que podem sofrer uma progressão no valor do IPTU, incentivando o uso racional do solo urbano; c) Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), que são as áreas urbanas destinadas à construção de habitações de interesse social para populações de baixa renda.




    Esses instrumentos ajudam a garantir que a propriedade urbana esteja alinhada com os objetivos de bem-estar coletivo e desenvolvimento sustentável, além de assegurar que a terra seja utilizada de maneira justa e eficiente.




    A função social da propriedade urbana, conforme estabelecido pela Constituição Federal e pelo Estatuto da Cidade, é um conceito que visa alinhar o uso da propriedade aos interesses coletivos. Além de exigir que a propriedade seja utilizada de forma produtiva e útil para a cidade, esse princípio tem um forte componente de justiça social, ao buscar a redistribuição de oportunidades e a redução das desigualdades no acesso à terra e à moradia. Em resumo, a função social da propriedade garante que os interesses individuais do proprietário coexistam com os interesses da comunidade, promovendo um uso equilibrado e sustentável da terra urbana.




    1.5 Território de influência do Plano Diretor




    O Plano Diretor deve abranger todo o território do Município, contemplando tanto as áreas urbanas quanto as áreas rurais, conforme estipulado pelo artigo 40, §2º, da Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade). O Plano Diretor não deve se limitar apenas ao planejamento e desenvolvimento das regiões urbanas. Deve considerar também a organização do uso do solo e os recursos disponíveis em todo o Município, integrando as zonas urbana e rural de maneira equilibrada e sustentável.




    Há quem afirme que o Plano Diretor somente deve abranger a área urbana da cidade, pois os instrumentos da política previstos no Estatuto da Cidade somente poderiam ser aplicados com os fins de urbanização. Ademais, o artigo 30, VIII, da Constituição Federal estabelece que cabe ao Município promover o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo “urbano”. O artigo 182, da Constituição Federal, por sua vez, estabelece que a política de desenvolvimento “urbano” é executada pelo Poder Público Municipal.




    Acontece que o Estatuto da Cidade adota regra oposta, ao determinar que o Plano Diretor abrange todo o território do Município, seja essa área urbana ou rural, indistintamente.




    Conforme defende Jacinto Arruda Câmara, professor de Direito da PUC/SP, a regra há de ser bem compreendida. Embora o foco principal do Plano Diretor seja a área urbana, ele também deve abranger as áreas rurais do Município, garantindo que o desenvolvimento seja equilibrado e que a zona rural contribua para as funções sociais da cidade. O planejamento integrado das áreas rurais e urbanas promove uma cidade sustentável e que ofereça qualidade de vida em todas as suas regiões.




    1.5.1 Abrangência territorial completa




    Ao englobar todo o território municipal, o Plano Diretor garante que todas as áreas, independentemente de sua localização ou vocação (urbana ou rural), estejam sob um planejamento que visa o desenvolvimento ordenado e sustentável. Isso permite que as regiões rurais, que muitas vezes são ignoradas nos processos de urbanização, sejam incluídas nas políticas públicas, possibilitando: a) proteção ambiental de áreas sensíveis; b) aproveitamento adequado dos recursos naturais; c) planejamento da infraestrutura rural, como estradas e serviços básicos, que muitas vezes são negligenciados.




    1.5.2 Integração entre zonas urbana e rural




    O planejamento do território municipal como um todo favorece a integração entre as áreas urbanas e rurais, promovendo um desenvolvimento que leve em conta a interdependência entre esses dois ambientes. As áreas rurais têm um papel essencial na produção de alimentos, proteção ambiental e equilíbrio territorial, enquanto as áreas urbanas demandam infraestrutura e serviços para atender ao crescimento populacional.




    Essa integração permite que o Município planeje: a) expansão urbana controlada, evitando o crescimento desordenado em direção às áreas rurais; b) uso sustentável da terra, respeitando a vocação rural de determinadas áreas e evitando a especulação imobiliária; c) preservação de áreas verdes e recursos naturais, promovendo o equilíbrio ecológico entre zonas urbanas e rurais.




    1.5.3 Inclusão de todos os aspectos municipais




    Ao abranger o território inteiro do Município, o Plano Diretor também se torna o instrumento principal para a definição de diretrizes e políticas públicas que considerem todas as particularidades locais. Isso inclui a determinação de: a) zonas de preservação ambiental; b) zonas especiais de interesse social (ZEIS) para habitação de baixa renda; c) planos setoriais, como os relacionados à mobilidade urbana, saneamento, habitação e desenvolvimento econômico.




    O Plano Diretor deve englobar todo o território do Município, considerando as características e necessidades específicas de cada área, tanto urbana quanto rural. Isso garante um planejamento integrado, sustentável e inclusivo, capaz de promover o desenvolvimento equilibrado do Município como um todo, respeitando os diferentes usos e vocações do solo e assegurando a qualidade de vida para todos os cidadãos, independentemente de onde residam.




    1.6 Garantia de direitos básicos




    O Plano Diretor deve garantir à população o acesso aos direitos básicos, como: a) moradia, através da promoção de habitação digna para todas as faixas da população; b) transporte público, com sistemas de mobilidade urbana eficientes e sustentáveis; c) saneamento básico, por meio de acesso à água potável, tratamento de esgoto e gestão de resíduos; d) saúde e educação, com rede de serviços públicos que atenda de forma equitativa todas as áreas da cidade; e) lazer e trabalho, por meio da criação de espaços de convivência e oportunidades de emprego.




    Além disso, a cidade deve ser planejada de modo a evitar a degradação ambiental, garantindo que o ar, a água e o solo não sejam poluídos e que o meio ambiente seja preservado para as gerações futuras.




    1.7 Medição da eficácia dos serviços públicos




    Para que as funções sociais da cidade sejam plenamente exercidas, é necessário medir a eficácia dos serviços públicos, como saúde, educação, segurança e transporte, além de avaliar o desempenho econômico e ambiental da cidade. A partir dessa análise, o Município pode identificar os problemas mais críticos e definir prioridades para a adoção de medidas corretivas.




    1.8 Instrumento legal




    O Plano Diretor é um plano urbanístico que possui força de lei, aprovado pela Câmara de Vereadores e com iniciativa privativa do Prefeito. Ele não é apenas um ato administrativo, mas um instrumento legal com o poder de disciplinar a função social da propriedade e fixar as funções sociais da cidade. Sua implementação depende de uma participação ativa da sociedade, que deve contribuir para a construção de uma cidade mais justa, inclusiva e sustentável.
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7 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:




        XXII - é garantido o direito de propriedade;




        XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;




      


    


  




  

    CAPÍTULO 2




    Hipóteses de obrigatoriedade do Plano Diretor




    O artigo 182, §1º da Constituição Federal determina que o Plano Diretor é obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes.




    Ocorre que o Estatuto da Cidade ampliou a obrigatoriedade do Plano Diretor e fez isso dentro da competência legislativa da União sobre Direito Urbanístico (artigo 24, I, da Constituição Federal). Assim, pelo artigo 41, do Estatuto da Cidade, o Plano Diretor é obrigatório para cidades: a) com mais de vinte mil habitantes; b) integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas; c) onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos no § 4º do artigo 182 da Constituição Federal; d) integrantes de áreas de especial interesse turístico; e) inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; f) incluídas no cadastro nacional de Municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos.




    2.1 Município com mais de vinte mil habitantes




    O Município com número de habitantes superior a 20 mil é obrigado a elaborar, implementar e revisar periodicamente o Plano Diretor. O critério é que possuam um número superior a 20 mil habitantes, pois se possuir o número exato de 20 mil habitantes não está obrigado a ter Plano Diretor, situação que acontece com o Município de Turmalina, em Minas Gerais. Essa informação é obtida através do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE de acordo com o último CENSO realizado (em 2022). Dos 5.570 Municípios, apenas 1709 possuem mais de 20 mil habitantes. Deve-se adotar o número real de habitantes obtido no CENSO, pois a população “estimada” não é fator que obrigue a elaboração do Plano Diretor; apenas serve como alerta para o Administrador Público dar início às ações governamentais para elaborá-lo futuramente.




    O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional a norma do Estado do Amapá que tornava obrigatório o Plano Diretor para os Municípios com mais de 5 mil habitantes:




    O caput do art. 195 da Constituição do Estado do Amapá estabelece que “o plano diretor, instrumento básico da política de desenvolvimento econômico e social e de expansão urbana, aprovado pela Câmara Municipal, é obrigatório para os Municípios com mais de cinco mil habitantes”. Essa norma constitucional estadual estendeu aos Municípios com número de habitantes superior a cinco mil a imposição que a CF só fez aqueles com mais de vinte mil (art. 182, § 1º). Desse modo, violou o princípio da autonomia dos Municípios com mais de cinco mil e até vinte mil habitantes, em face do que prevê os arts. 25, 29, 30, I e VIII, da CF e o art. 11 fazer ADCT. (ADI 826, rel. min. Sydney Sanches, j. 17-9-1998, P, DJ de 12-3-1999.)




    O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo também já declarou inconstitucional a norma estadual que tornava obrigatório o Plano Diretor para todos os Municípios paulistas:




    Ação de improbidade administrativa - plano diretor - Município com menos de 20.000 habitantes não é obrigado a editar o referido diploma legal - recurso improvido. (TJSP; Apelação Cível 0378708-79.2009.8.26.0000; Relator (a): Pires de Araújo; Órgão Julgador: 11ª Câmara de Direito Público; Foro de Mairinque - VARA DISTRITAL; Data do Julgamento: 26/10/2009; Data de Registro: 17/11/2009)




    2.2 Município integrante de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas




    Região metropolitana é a unidade regional instituída pelos Estados, mediante lei complementar, constituída por agrupamento de Municípios limítrofes para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum (artigo 2º, VII, da Lei nº 13.089/2015). Um exemplo típico de região metropolitana é a Região Metropolitana de São Paulo, que inclui a capital e Municípios vizinhos, como Guarulhos, Osasco, São Bernardo do Campo e Santo André. Nessa região, problemas como transporte público, abastecimento de água e coleta de resíduos sólidos precisam de um planejamento conjunto entre os Municípios, uma vez que afetam toda a população da área.




    A região metropolitana é criada para integrar o planejamento e a execução de funções públicas que são de interesse comum aos Municípios. Essas funções geralmente envolvem questões que um único Município não consegue resolver sozinho, como: a) transporte público intermunicipal; b) gestão de recursos hídricos e saneamento; c) gestão de resíduos sólidos; d) mobilidade urbana e infraestrutura viária; e) proteção ambiental e gestão de áreas de preservação; f) planejamento de habitação e zoneamento.




    A criação de uma região metropolitana visa promover o planejamento integrado e a gestão coordenada de serviços e políticas públicas que afetam todos os Municípios da região, buscando otimizar recursos e melhorar a qualidade dos serviços prestados.




    Aglomeração urbana é a unidade territorial urbana constituída pelo agrupamento de 2 (dois) ou mais Municípios limítrofes, caracterizada por complementaridade funcional e integração das dinâmicas geográficas, ambientais, políticas e socioeconômicas (artigo 2º, I, da Lei nº 13.089/2015). Um exemplo comum de aglomeração urbana é a existência de uma cidade central (geralmente maior e mais desenvolvida) que interage com Municípios menores ao seu redor. Essas cidades menores funcionam como cidades-dormitório, centros industriais ou áreas de expansão residencial, complementando a cidade principal em termos de infraestrutura e funções.




    Os Municípios que compõem a aglomeração urbana possuem funções interligadas que se complementam. Há uma divisão de funções urbanas, como áreas industriais, comerciais, residenciais e de serviços, que são interdependentes entre as cidades. A aglomeração urbana envolve Municípios próximos geograficamente, o que facilita a integração de infraestrutura e serviços, como transporte e saneamento.




    Para fins legais e que produzam efeitos jurídicos, a região metropolitana e a aglomeração urbana devem ser criadas por lei complementar estadual, de acordo com a conveniência e o interesse público. Em seus relatórios o IBGE identifica os Municípios que formam uma região metropolitana ou uma aglomeração urbana. Apesar das regiões metropolitanas não serem recortes territoriais definidos pelo IBGE, o instituto faz um acompanhamento anual das mudanças que ocorrem em suas composições e disponibiliza tudo em um local de fácil acesso, público e gratuito.




    As regiões metropolitanas e as aglomerações urbanas são recortes instituídos por lei complementar estadual, de acordo com a determinação da Constituição Federal, visando integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum. A definição das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas é competência dos Estados, segundo o §3º do artigo 25 da Constituição Federal.




    2.3 Município que pretenda utilizar os instrumentos da política urbana de “parcelamento, edificação e utilização compulsórios”, “imposto predial e territorial urbano progressivo no tempo” e “desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública”.




    O Município que possui menos de 20 mil habitantes e não se enquadra em nenhuma das demais hipóteses que tornam obrigatório o Plano Diretor, por questão de política urbana, pode ter interesse público em instituir o “parcelamento, edificação e utilização compulsórios”, o “imposto predial e territorial urbano progressivo no tempo” e a “desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública”.




    Entretanto, é importante consignar que outros institutos jurídicos igualmente exigem um Plano Diretor para que sejam adotados, como o direito de preempção (artigo 25, Estatuto da Cidade), a outorga onerosa do direito de construir (artigo 28, Estatuto da Cidade), a alteração de uso do solo (artigo 29, Estatuto da Cidade), a operação urbana consorciada (artigo 32, Estatuto da Cidade) e a transferência do direito de construir (artigo 35, Estatuto da Cidade).




    2.4 Município integrante de área de especial interesse turístico




    As Áreas Especiais de Interesse Turístico eram previstas e regulamentadas na Lei nº 6.513/1977. Entretanto, essas áreas nunca foram criadas. Elas, na prática, não existiam. Acontece que a Lei nº 14.978/2024 revogou a Lei nº 6.513/1977 e alterou a Lei nº 11.771/2008 para incluir nesta lei o artigo 13-A, dispondo sobre a criação de Áreas Especiais de Interesse Turístico (AEITs), que são territórios considerados prioritários para a facilitação da atração de investimentos e a realização de parcerias com o setor privado.




    Os Municípios não possuem competência para criar Áreas Especiais de Interesse Turístico porque o legislador federal não previu essa hipótese, reservando tal atribuição à União, aos Estados e ao Distrito Federal.




    Pelo que se compreende dos §10 e 11, da Lei nº 11.771/2008 as Áreas Especiais de Interesse Turístico podem ser criadas pelo Poder Executivo federal, estadual ou distrital, conforme seus regulamentos, dentro dos limites de seu território e em conformidade com o Mapa do Turismo Brasileiro. Esses regulamentos visam ordenar e facilitar o desenvolvimento turístico, oferecendo diretrizes claras para a implementação de políticas e incentivos. O objetivo é estimular o turismo por meio da atração de recursos que melhorem a infraestrutura e os serviços oferecidos nas áreas selecionadas. Podem ser criados incentivos fiscais, facilitação de licenciamentos e condições favoráveis para o estabelecimento de empreendimentos turísticos.




    As Áreas Especiais de Interesse Turístico incentivam a criação de Parcerias Público-Privadas (PPPs), onde o setor privado é chamado a contribuir com a implantação de projetos turísticos. Essas parcerias podem resultar na construção de hotéis, resorts, parques temáticos, restaurantes e outras atrações que dinamizem o turismo local.




    O Poder Executivo federal, estadual ou distrital pode facilitar essas parcerias por meio da redução de barreiras burocráticas, incentivos econômicos e acesso a financiamento para projetos turísticos. As Áreas Especiais de Interesse Turístico devem estar alinhadas ao Mapa do Turismo Brasileiro, que é um instrumento de planejamento estratégico do Ministério do Turismo. O mapa identifica e organiza os Municípios brasileiros que adotam o turismo como estratégia de desenvolvimento, orientando a priorização de recursos públicos.




    As áreas selecionadas para serem Áreas Especiais de Interesse Turístico precisam, portanto, fazer parte desse mapa ou estar inseridas em uma estratégia estadual ou distrital de desenvolvimento turístico. Além de promover o turismo e atrair investimentos, as Áreas Especiais de Interesse Turístico devem estar comprometidas com o desenvolvimento sustentável, garantindo que o turismo seja promovido de maneira equilibrada, preservando o meio ambiente e as características culturais da área. A gestão dessas áreas deve envolver tanto o setor público quanto o privado, promovendo uma gestão integrada que beneficia a população local, os investidores e os turistas.




    Áreas Especiais de Interesse Turístico promovem: a) instalação de complexos hoteleiros, resorts ecológicos e parques temáticos em áreas com grande potencial turístico, como litoral, regiões serranas ou áreas de ecoturismo; b) parcerias para a construção de infraestrutura turística, como estradas, aeroportos, centros de convenções e melhorias na rede de transporte público; c) empreendimentos culturais e históricos, como a restauração de sítios arqueológicos, monumentos e centros históricos, criando roteiros turísticos que promovam a cultura local.




    2.5 Município inserido na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional




    Estabelece o artigo 225 da Constituição Federal que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade. Este estudo técnico deve demonstrar o âmbito de impacto do empreendimento ou atividade.




    O Município inserido na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional é obrigado a elaborar o Plano Diretor, para estabelecer uma política urbanística e ambiental adequada a esses impactos. Os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do Plano Diretor estarão inseridos entre as medidas de compensação adotadas para o licenciamento do empreendimento ou atividade.




    O Município inserido na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional é aquele cuja localização geográfica e características ambientais o tornam diretamente afetado por empreendimentos ou atividades de grande porte, cuja influência extrapola o território municipal, afetando regiões inteiras ou até o país. Esses impactos podem ser tanto ambientais quanto sociais, econômicos e culturais.




    Os empreendimentos ou atividades que afetam o Município costumam ser projetos de grande escala, como a construção de usinas hidrelétricas, termelétricas ou nucleares, mineração, plantas industriais, como refinarias de petróleo e siderúrgicas, grandes projetos de infraestrutura, como ferrovias, rodovias e portos e atividades agrícolas intensivas ou de desmatamento.




    As atividades geradas pelos empreendimentos mencionados podem ter impactos ambientais de grande magnitude, como: a) alteração de ecossistemas locais e regionais, através de desmatamento, mudanças no regime de águas, destruição de habitats naturais; b) poluição pela contaminação de rios, lagos, solo e ar; c) mudanças climáticas locais, com a construção de grandes barragens ou empreendimentos industriais; d) erosão do solo e degradação de áreas de cultivo.




    São exemplos de Municípios em áreas de influência os localizados próximos à Usina de Belo Monte (PA), os afetados pela Mineração em Carajás (PA), próximos a grandes barragens de mineração, como em Brumadinho (MG).




    2.6 Município incluído no cadastro nacional de Municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos




    O Cadastro Nacional de Municípios com Áreas Suscetíveis a Deslizamentos de Grande Impacto, Inundações Bruscas ou Processos Geológicos ou Hidrológicos Correlatos é uma ferramenta importante que visa identificar, monitorar e classificar os Municípios brasileiros que estão em áreas de risco ambiental elevado, principalmente devido à ocorrência de desastres naturais como deslizamentos de terra, enchentes, e outros eventos geológicos ou hidrológicos.




    O cadastro busca identificar os Municípios e áreas específicas que são mais vulneráveis a desastres naturais, especialmente aqueles com histórico ou potencial elevado para a ocorrência de deslizamentos, inundações e outros processos naturais perigosos. Com a identificação dessas áreas, o governo pode implementar políticas de prevenção e mitigação de desastres, como obras de contenção, drenagem e relocação de moradores de áreas de risco. O cadastro facilita o monitoramento contínuo das áreas suscetíveis, permitindo uma resposta mais rápida em caso de alerta de desastres, como chuvas intensas que possam desencadear deslizamentos ou enchentes. O cadastro serve como base para o planejamento urbano e ambiental dos Municípios, orientando as ações preventivas do Plano Diretor, evitando ocupações irregulares e garantindo que o desenvolvimento urbano seja seguro e sustentável.




    A Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, instituída pela Lei nº 12.608/2012, exige que a União institua e mantenha Cadastro Nacional de Municípios com Áreas Suscetíveis a Deslizamentos de Grande Impacto, Inundações Bruscas ou Processos Geológicos ou Hidrológicos Correlatos. Para os Municípios incluídos nesse cadastro de “áreas de risco” é obrigatória a elaboração de Plano Diretor.




    No artigo 23, da Lei nº 12.608/2012, consta que é vedada a concessão de licença ou alvará de construção em áreas de risco indicadas como não edificáveis no Plano Diretor ou legislação dele derivada. Já a Lei nº 6.766/1979, com as alterações introduzidas pela citada lei de defesa civil, estabelece que “nos Municípios inseridos no cadastro nacional de Municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos, a aprovação do projeto de que trata o caput ficará vinculada ao atendimento dos requisitos constantes da carta geotécnica de aptidão à urbanização”. E “é vedada a aprovação de projeto de loteamento e desmembramento em áreas de risco definidas como não edificáveis, no Plano Diretor ou em legislação dele derivada”.




    A União ainda não criou o referido cadastro, embora fosse uma obrigação legal. Desse modo, nossa orientação é que, para preservar as diretrizes da Política Nacional de Defesa Civil, possuindo o Município áreas de risco, deve, obrigatoriamente, elaborar seu Plano Diretor com diretrizes para prevenção e mitigação dos riscos. Não importa o cadastro nacional não existir, pois a identificação e o mapeamento de áreas não habitáveis no Município demanda cautelas no ordenamento territorial e planejamento do solo.
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